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Prezados sócios da ABEM 
No dia 10 de outubro de 2008, durante o XVII Encontro Anual da ABEM, realizado na 
UNESP, em São Paulo, ocorreu uma reunião para discutir questões referentes à lei 
11.769/2008, sancionada pela presidência da república em 18/08/2008. 
A dinâmica da reunião foi a seguinte: após uma breve apresentação sobre os propósitos da 
reunião pelo presidente da ABEM, foi constituída uma mesa coordenadora dos trabalhos, 
onde seis pessoas apresentaram brevemente questões relacionadas a esta nova lei; cinco 
pessoas da platéia inscreveram-se e fizeram intervenções trazendo pontos para discussão 
e/ou depoimentos; as intervenções foram comentadas pelos membros da mesa 
coordenadora dos trabalhos; outras cinco intervenções foram realizadas seguidas de 
comentários da mesa coordenadora; foram realizadas 20 intervenções, sempre com a 
mesma dinâmica, seguidas de comentários. 
O professor Dr. José Nunes Fernandes secretariou a reunião e elaborou uma síntese dos 
trabalhos, contendo as principais idéias trazidas e debatidas em cada momento. Esta síntese 
está apresentada, a seguir. 
 
Reunião sobre a lei 11.769/2008 
Mesa coordenadora dos trabalhos: Sérgio Figueiredo (Presidente da ABEM), Liane 
Hentschke (Ex-presidente da ISME), Magali Kleber (UEL), Luciana Del Ben (UFRGS), 
Felipe Radicetti (GAP), Cristina Grossi (Vice-Presidente ABEM), Sônia Ray (Presidente 
da ANPPOM). 
 
Sérgio Figueiredo 
Abre a sessão e contextualiza a participação da ABEM no processo de tramitação da Lei. 
Destaca a importância do papel da ABEM e justifica a realização desta reunião no Encontro 
Nacional, cujo objetivo é: a) esclarecer algumas questões sobre o texto da lei; b) dar voz 
aos sócios da ABEM que desejam se manifestar com relação a esta matéria; c) propor 
estratégias de ação. 
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Luciana Del Ben  
As estratégias de ação devem ser pensadas dentro de uma moldura mais ampla, que é a 
própria Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional. Nesse sentido, dois pontos foram 
destacados, como alguns dos norteadores das ações futuras: 
1º) Formação dos profissionais que podem atuar nas escolas: a 1ª parte do veto é 
inconsistente com a própria LDB. Conforme disposto no Artigo 62 da LDB (no título que 
trata da formação de docentes para educação básica), profissionais não licenciados estão 
impossibilitados de atuar na escola como professores efetivos/concursados. É exigida a 
licenciatura para qualquer professor que irá atuar nas escolas de educação básica, sendo 
admitida a formação em curso normal para aqueles que atuarão na educação infantil e nas 
séries iniciais do ensino fundamental. Isso justificaria a 2ª parte do veto. Na LDB não há 
obrigatoriedade de formação específica para qualquer área do conhecimento, mas é exigido 
o curso superior de licenciatura ou o curso normal de todos os professores. 
2º) Autonomia das escolas. O Artigo 15 da LDB e o Artigo 3º das Diretrizes Curriculares 
Nacionais para o Ensino Fundamental reforçam a autonomia das escolas na construção de 
seus projetos político-pedagógicos. Em nenhum momento, as Diretrizes definem conteúdos 
ou programas de ensino. Ao contrário, enfatizam a necessidade de trabalhar a partir das 
identidades (dos alunos, professores e de toda a comunidade escolar). 
 
Liane Hentschke 
Duas posições em relação à aprovação da Lei:  
a ) Grupo que considera a presença da música vinculada à aprovação da Lei; 
b) A música já estava contemplada no conteúdo das artes. 
Em relação aos aspectos históricos, pontua momentos referentes ao processo de discussão 
da LDB, lembrando que em 1996, por ocasião de sua votação na Câmara, foi decisiva a 
presença da área de música no Congresso (Alda Oliveira, Liane Hentshcke e Magali 
Kleber), contribuindo para reverter a retirada da obrigatoriedade do ensino das artes na Lei. 
De 1997 a 2002 o MEC/SESu (Secretaria de Educação Superior) conduziu a elaboração das 
Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Superior. A participação da área música 
resultou na criação da Comissão específica. Instaura-se a implantação, em âmbito nacional, 
dos cursos de Licenciaturas plenas nas áreas de Música, Artes Visuais, Teatro e Dança, 
com suas Comissões específicas, a partir de uma posição unânime das referidas áreas, 
contrária ao currículo polivalente da Educação Artística  
Em 17/05/2005 a ABEM participou da primeira reunião da Câmara Setorial de Música 
MINC/Funarte, representada por sua presidente Professora Jusamara Souza. O objetivo foi 
discutir o processo de construção da Câmara Setorial de Música e políticas públicas para o 
setor. 
Não devemos pensar nessa nova Lei de forma isolada, mas sim vendo percurso. 
A ABEM tem trabalhado em sintonia com grandes movimentos internacionais. Este é um 
momento político, que requer união de forças para que a área se fortaleça. 
Proposições:  
- Formação de Núcleos de trabalhos/Grupos de debates 
- Banco de dados para saber a situação da Educação Musical no Brasil; 
- Pensar no Mercado de Trabalho. Precisamos garantir espaço para professores 
competentes. 
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A ABEM está se firmando cada vez mais na ISME (International Society for Music 
Education): número recorde de brasileiros na conferência mundial em Bologna, 2008. A 
ABEM está cada vez mais sendo projetada internacionalmente. 
 
Magali Kleber 
Magali destaca que o GAP nasceu conectado com as diversas dimensões da cadeia 
produtiva da música, daí sua natureza diversificada abarcando entre outras, a questão da 
educação musical. A volta da música na escola emergiu na primeira reunião do Senado com 
muita força política e exigiu a decisão pela opção de pauta única para se pensar na 
tramitação da Lei no Legislativo. Foi escolhido um foco da pauta única: a volta do ensino 
de música nas escolas, garantida na LDB mediante Projeto de Lei. Havia consciência de 
que muitas etapas adviriam oportunizando discussões setorizadas, regionais, de cunho 
político e conceitual, como esse encontro que acontece nesse Encontro. 
 
Sônia Ray 
A ANPPOM esteve junto neste processo; os músicos quase todos dão aula, mas a ABEM 
representou a área da música nesta situação. A ANPPOM pode contribuir com a pesquisa, 
uma vez que novos trabalhos virão por causa da Lei. Além disso, poderão ser criadas novas 
linhas de pesquisa nos programas de Pós-Graduação incluindo a formação do docente 
qualificado. 
 
Felipe Radicetti 
O GAP é oriundo dos encontros das Câmaras Setoriais da Funarte, formado por um grupo 
de músicos que resolveu buscar outras formas de tratar a música, através do legislativo e 
não só através do MINC. Criou-se então o GAP, com a participação de várias entidades. 
Através das Câmaras Setoriais o GAP conheceu a ABEM. Surgiram as primeiras 
audiências no Senado e a construção de uma pauta política no legislativo; entre as questões 
estava a Educação Musical. Houve várias reuniões com a participação de várias entidades, 
inclusive a ABEM.  
Momento Atual: Instabilidade, novo paradigma no qual os contornos não estão definidos. 
Essa relação do GAP com a ABEM fez com que as estratégias e o texto do manifesto e da 
lei fossem construídos com representantes da ABEM. 
 Artístas de expressão e instituições foram fundamentais para a condução do trabalho. 
 
Cristina Grossi 
O movimento foi ativo e intenso. 
Manifesto e movimento de adesão ao manifesto (muitas assinaturas on-line), agora com 
11.000 assinaturas de todo o Brasil. 
Não foi tão simples. A articulação foi muito complicada, participação da UNB (presença no 
Senado e no Congresso). 
 
INTERVENÇÕES (de 1 a 5): 
1) Há 16 anos a Educação Musical é obrigatória em Franca-SP; hoje ela atende a 16200 
crianças com 30 professores, mostrando que é possível, sim, termos educação musical nas 
escolas e ter um trabalho de qualidade. Coloca a experiência de Franca aberta para mostrar 
resultados comprovados: com definição clara dos objetivos (para que queremos a educação 



 

�
 4 

musical em sala de aula, este deve ser o primeiro passso). O trabalho faz parte do 
desenvolvimento global das crianças. 
2) A adolescência está começando cada vez mais cedo, existindo poucos métodos e 
propostas de educação musical para esta faixa etária; sugere que a ABEM faça foruns 
específicos para o ensino médio nos encontros. 
3) Em Salvador a música é obrigatória no município. Na pedagogia já existe disciplinas 
específicas de música, que capacitam o pedagogo, e onde fica o licenciado? 
4) Meu pai é licenciado em história e dá aula de música na escola. Nesta situação 
licenciados em outras áreas podem ser contratados como professores de música?  
5) a - como vamos nos articular agora com o material didático: que conteúdo será 
ministrado na escola? B - a música será tratada só como conteúdo ou vai ser tratada como 
disciplina? 
 
Comentários sobre as intervenções de 1 a 5: 
Sergio Figueiredo 
Autonomia das redes de ensino/sistemas educacionais indica que cada sistema deve 
construir seus Projetos Político-Pedagógicos (PPP).  Assim temos casos muito diferentes no 
Brasil. O professor generalista em muitos lugares já está atuando com a música, pois o PPP 
garante isso. Em Florianópolis, por exemplo, só licenciados em música podem dar aula de 
música. 
 
Magali Kleber 
Precisamos de um olhar refinado para os contextos políticos (para ter uma penetração e 
conseguir fazer ações e estratégias), fazer um trabalho com as secretarias de Educação e 
com os professores da rede via Universidades.  
 
Liane Hentschke 
Necessidade de Materiais Didáticos para instrumentalizar o professor, mas o momento 
político é delicado e devemos ter grupos para pensar essa questão. O governo quer que se 
cumpra a Lei: não temos professores e daí o perigo de “fabricar” professores de qualquer 
forma, sem qualidade, sendo fundamental a comunicação com e entre os Estados, para que 
se crie um planejamento estratégico. Essa comunicação é fundamental e sugere a própria 
ABEM como sendo o núcleo. 
 
Luciana Del Ben 
Em relação aos materiais didáticos devemos pensar em estratégias de divulgação e de 
acesso e agir junto às Secretarias de Educação para aquisição dos materiais didáticos. 
 
 
 
 
INTERVENÇÕES (de 6 a 10): 
6) Sugestão: Onde não tem planejamento de cursos/séries específicas de Educação Musical, 
que a ABEM disponibilize esses planejamentos para facilitar, mas adequando às 
necessidades das regiões. 
7) Já existe uma definição do que será a disciplina Arte; com a lei a Arte vai ser feita 
separada da música?  
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8) O curso normal é estratégico; este encontro da ABEM apresentou poucos trabalhos sobre 
o ensino médio, como podemos articular esta formação dos professores nos cursos normais 
com a nova Lei? 
9) Como vai ficar a situação dos bacharéis? Eles não podem dar aula? E o antigo professor 
polivalente, vai ter que fazer outra licenciatura? 
10) Como lidar oficialmente com as autonomias? Numa cidade do interior de São Paulo os 
professores têm que entrar com processos na justiça nos concursos de Educação Artística. 
As autonomias são perigosas, pois geram várias interpretações. Algumas Univesidades já 
estão propondo curso de formação (especialização em música para professores não 
licenciados em música). Isso é legal? Eles podem dar aula na escola? 
 
Comentários sobre as intervenções de 6 a 10: 
Sonia Ray 
Sugere a extensão universitária para formação e capacitação, formando em universidades 
pólos por microrregiões. 
 
Cristina Grossi 
A lei abriu a porta, mas tem um caminho longo a ser percorrido. O licenciado tem seu 
futuro garantido. A música está garantida na escola. É preciso trabalhar junto ao MEC, pois 
ele pode promover nos Estados, municípios e secretarias cursos, oficinas de formação. 
 
Liane Hentschke 
É importante estabelecer diálogo com o MEC/CNE (Conselho Nacional de Educação). Por 
isso não podemos dizer o que vai acontecer com os bacharéis e com os licenciados em 
Educação Artística. 
 
Sérgio Figueiredo 
Em relação aos concursos a ABEM, tem participado de vários casos em diferentes Estados 
e cidades, enviando documento que esclarece questões de legislação atual que atende à área 
de música. 
 
Magali Kleber 
Capes/MEC: faltam professores, mas há disponibilização de fundos para formação 
(diversas verbas); devemos ficar atentos em relação aos editais para participarmos na 
formação dos professores. 
 
Luciana Del Ben 
Ser especialista não garante o ingresso na Educação Básica, isto está dito na Legislação. 
Em relação ao Curso Normal: devemos elaborar estratégias específicas como a Pedagogia 
já faz. 
 
Sérgio Figueiredo 
A população tem que zelar pelo cumprimento da Lei. Devemos estar vigilantes. 
 
 
INTERVENÇÕES ( de 11 a 15): 
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11) a - As secretarias e o MEC e os PPP’s (Projetos Político-Pedagógicos) das escolas 
definem os programas de música e sugere que a ABEM  exerça  um tipo de pressão para 
que as secretarias tenham assessores de educação musical para adequarem os PPPs das 
escolas (assessor de música nas secretarias); b - No fundamental 2  (5ª a 9ª série) existe 
temporalização (a escolha de anos/séries para cada arte); sugere que tenhamos assessores 
para ajudar a construir e implantar isso. 
12) Aluna da UNESP/IA está organizando grupos de alunos de várias IES do Brasil, 
especialmente São Paulo, para formar um grupo de discussão nacional. 
13) Relato de SC: realização do I Fórum Catarinense de Educação Musical para tratar de 
questões relativas à nova Lei. Sugere tal tipo de ação para criar estratégias e fazer 
levantamentos nos Estados, ajudando a ABEM nesse sentido. Reunir forças é fundamental. 
14) Mogi das Cruzes e UNESP:  trabalho de formação de professores (a Secretaria de 
Educação procurou a UNESP para criação de cursos para formação de professores); a 
parceria das universidades com a rede traz aprendizagem para ambos. 
15) Sugestão: disponibilizar no site da ABEM toda a documentação que a ABEM já 
elaborou para as diferentes ações nas quais ele teve participação. Pergunta: qual é a 
diferença entre o que era Arte e esta nova Lei? 
 
Comentários sobre as intervenções de 11 a 15 
Sérgio Figueiredo 
Temporalização: a escola de tempo integral já tem um processo tramitando no congresso; 
aumento de carga horária na escola pode fazer com que não precisemos escolher a Arte “X” 
ou “Y” para uma ou outra série. 
 
Magali Kleber 
O Encontro da ABEM de 2009 disponibilizará um espaço para os alunos discutirem suas 
questões. 
 
Luciana Del Ben 
Sobre a diferença entre o que era Arte e a nova lei ficou muito ambíguo, mas vamos 
defender a música como componente curricular. Mas a diferença é que a música agora 
aparece na legislação, este é o ganho. Mas a ambigüidade continua e por isso as estratégias 
devem também ir nessa direção. 
 
Felipe Radicetti 
 Sugere que o site (queroaeducacaomusicalnaescola) pode ser o espaço para a publicação de 
experiências bem sucedidas. Os grupos de estudo/discussão devem ter articulação política, 
ou seja, traçar estratégias políticas suprapartidárias e propor políticas públicas, passando a 
influenciar nas políticas públicas de cada cidade. 
 
INTERVENÇÕES (de 16 a 20): 
16) Educação Especial (presente na LDB): como vai ficar o ensino da música? 
17) Como combinar o micro com  o macro? O tempo político é diferente do tempo 
acadêmico: como vamos pensar no planejamento estratégico? Temos 03 anos: como ser 
rápidos? Como vamos articular essa estratégia? Como articular o Micro e o Macro? 
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18) Experiência no Rio de Janeiro: Projeto Música na Escola: Iniciativa exemplar, na qual 
os professores de primeiro ciclo tinham oficina de música (possibilidade viável). Levar as 
experiências bem sucedidas para os grupos e comissões formadas. 
19) Quais as propostas da ABEM para tudo isso?  
20) Em Salvador a experiência do curso de formação para professoras, em oficinas de 04 
horas, demonstraram espanto com o conteúdo e atividades da música, demonstrando que 
elas não desejam e não querem se envolver com isso. 
 
Comentários sobre as intervenções de 16 a 20: 
Luciana Del Ben 
Formação continuada para Educação Especial e Ensino da Música. 
Necessidade de articulação com CNE/MEC; para agir de forma mais impositiva devemos 
aprender sobre esse tempo político e como escrever/elaborar textos políticos. 
 
Magali Kleber 
Temos que aprender a lidar com o tempo político, pois ele é determinante. Devemos sair 
das IES para a política; é urgente fazer essas conexões. 
 
Sônia Ray 
a) devemos aprender a agir em pouco tempo: necessidade de estar alerta para diferentes 
frentes; b)As IES não são as únicas que podem ajudar.  
 
Felipe Radicetti 
O processo é interminável, nada está estabelecido. O momento hoje é de instabilidade, mas 
também de oportunidade. O tempo político é rápido e é determinado pela precipitação dos 
fatos. Os trabalhos do macro são os contatos com os políticos em Brasília (Câmara, Senado, 
MEC, MINC, CNE). Criar fator políticos que provoquem conseqüências.  
Organizar grupos para atuar nas políticas públicas locais, articulados com/pela ABEM. 
 
Sérgio Figueiredo 
A ABEM não está parada depois da aprovação da Lei. 
 A ABEM vai manter o ritmo de trabalho e a presença em Brasília. Muita gente também 
não está parada. Ouvimos durante esta reunião vários depoimentos que confirmam isto.   
A ABEM vai continuar envolvida nesse processo da melhor maneira possível, participando 
ativamente pela implantação da lei nas escolas brasileiras.  
A ABEM através de sua página na internet (www.abemeducacaomusical.org.br) vai colocar 
o resumo desta discussão para que todos tenham acesso.  
 
São Paulo, 10 de outubro de 2008. 
Síntese da reunião elaborada pelo prof. Dr. José Nunes Fernandes. 
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1. CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR DE MÚSICA DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA - FACULDADE DE A RTES, 
FILOSOFIA E CIÊNCIAS SOCIAIS  
SUBÁREAS: FLAUTA DOCE; MÚSICA POPULAR; SAXOFONE; VIOLONCELO. 
Inscrições: de 25 de novembro a 01 de dezembro de 2008 
Provas: de 11 a 19 de dezembro de 2008 
Programa, ficha de inscrição e outras informações no site da UFU: http://www.ufu.br 
também:http://www.ufu.br/index.php?p_ufu_noticias_acao=noticia_abrir¬codigo=3943 
Os programas, a sistemática do concurso, o edital completo e demais instruções 
complementares estarão à disposição dos interessados no local de inscrição e no 
endereço eletrônico da UFU - www.ufu.br, a partir da data de início das inscrições, 
podendo ser divulgados a qualquer tempo após a publicação do extrato do edital. 
 
2. CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR DO DEPARTAMENTO DE 
MÚSICA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI - 
DEPARTAMENTO DE MÚSICA 
Concurso público para as disciplinas: Música - Subárea: Instrumento 
Musicalizador: Violão - Professor Efetivo;     Educação Musical/Percepção Musical -
 Professor Efetivo; Instrumento Musicalizador: Teclado/Piano - Professor Efetivo. 
Editais na página: 
 http://www.ufsj.edu.br/portal-paginas_tematicas/12.25.302.401.500.php 
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1.  “SONORIDADES BRASILEIRAS – MÉTODO PARA FLAUTA DOCE  

SOPRANO” 
“Este método vem preencher a lacuna que existia em relação ao ensino de elementos de 
música e de flauta doce... Com utilização de material brasileiro, facilmente identificável ou 
incorporável dentro do nosso país, ele deve ganhar o interesse de todos os professores e 
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alunos, prestando um serviço sem igual a quem verdadeiramente se interessa pela flauta 
doce.” (Helder Parente). 

Sonoridades Brasileiras é o método para ensino da flauta doce soprano desenvolvido 
pelas professoras Renate Weiland, Ângela Sasse e Anete Weichsebaum, da Escola de 
Música e Belas Artes do Paraná. O livro faz parte da coleção Cadernos de Educação 
Musical da Editora do Departamento de Artes da Universidade Federal do Paraná. 

  
Sonoridades brasileiras Interior do livro: diversidade e criatividade 

 
A proposta do método é abordar o ensino da flauta doce de uma forma ampla, 

aliando a ênfase na execução instrumental com propostas que sirvam de suporte 
pedagógico-musical para um trabalho incluindo a apreciação, a improvisação e a criação 
musical. As autoras apontam caminhos e sugestões para os educadores e professores na 
tarefa de desenvolver o discurso musical do aluno, a partir de criativas atividades 
distribuídas em 12 capítulos, numa sequência progressiva de trabalho. A preocupação é que 
a qualidade do ensino da flauta doce seja fundada numa prática consciente das 
possibilidades do instrumento, servindo não apenas como um recurso auxiliar na 
musicalização, mas como uma base sólida para o aprendizado da música. 

O método inova ao contemplar a diversidade da música brasileira, privilegiando o 
repertório nacional. Dessa forma, supre a necessidade de um material adequado ao ensino 
da flauta doce no Brasil. 
Os exemplares devem ser reservados diretamente com as autoras: Renate Weiland 
(renate.weiland@gmail.com); Ângela Sasse (angelasasse@ig.com.br); Anete 
Weichselbaum (weichselbaum@netpar.com.br) 
 

2. TOCANDO COM CONCENTRAÇÃO  E EMOÇÃO  
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O livro Tocando com Concentração e Emoção, foi editado pela primeira vez 
no ano 2000 com o apoio Cultural do Ministério da Cultura. Agora em 2008, ele 
está sendo reeditado pela Editora Som.  
            O tema deste livro é bastante atual. Ele utiliza-se de conhecimentos básicos 
a respeito do funcionamento do cérebro humano para analisar questões essenciais ao 
aprendizado musical como: a importância da concentração no aprendizado musical; 
as razões que levam os alunos a terem dificuldade em se concentrarem nos estudos; 
como ocorre a transmissão da emoção do intérprete ao ouvinte; a dificuldade em se 
conciliar a técnica com a musicalidade; e ainda sugere propostas práticas de estudo 
que visam desenvolver tanto a concentração, como a expressividade dos estudantes 
de música.  
       O livro tem recebido elogios de vários estudantes e professores universitários 
de diversas áreas de conhecimento (como música, musicoterapia, medicina, 
psicologia, entre outros). Entre os elogios mais freqüentes está o fato dele abordar 
questões relevantes envolvendo temas complexos, “escritos de uma forma que 
qualquer pessoa consegue entender”. De acordo com vários leitores, a adoção das 
sugestões do livro apresentou resultados bastante positivos, aumentando muito o 
rendimento de suas práticas musicais. Muitos o classificam, como um livro que não 
deve ser lido apenas uma vez, mas deve ser constantemente consultado.  

 
Faça seu pedido por  www.escolasdemusica.com.br  
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3. EU TOCO FLAUTA DE BISEL - MÉTODO PARA FLAUTA DOCE 

Acaba de ser lançado em Portugal um método de flauta doce (que em Portugal se 
chama flauta de bisel) para meninos entre os 5 anos e os 11 anos, aproximadamente. Os 
autores são Joana Amorim e Vasco Negreiros.  

Um livro para aprender música e flauta, através de jogos, de lengalengas e do 
cancioneiro popular. O livro/CD não só está vocacionado para o ensino de flauta de bisel, 
como para a Iniciação Musical (Musicalização envolvendo também a leitura de música), de 
uma forma geral.  
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4.  LANÇAMENTO NACIONAL DO NOVO LIVRO DE BERNADETE 
ZAGONEL  : PAUSA PARA OUVIR MÚSICA  

O livro Pausa para ouvir música, elaborado pela pesquisadora e doutora em Música 
Bernadete Zagonel , atende ao desejo, muitas vezes oculto, de uma grande parte do  público 
que tem vontade de saber mais sobre os aspectos que envolvem a  elaboração 
da composição musical. Prof. Dra. Bernadete Zagonel. 

 

 
www.bernadetezagonel.com.br  
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www.abemeducacaomusical.org.br 
Sócios novos bem-vindos à ABEM!  

Para se tornar sócio você deve: 

1) Entrar no site da ABEM (http://www.abemeducacaomusical.org.br) 
2) Baixar e preencher toda a FICHA DE INSCRIÇÃO (ou solicitar ficha de inscrição  
para a Secretaria da ABEM: secretaria_abem@yahoo.co m.br) ;  
3) Efetuar depósito de R$ 80,00 (profissionais) ou R$ 50,00 (estudantes) no Banco Real, 
Agência 0131,  C/C 4740143-5   em nome da Associação Brasileira de Educação 
Musical ; 

2) Enviar o comprovante de depósito e comprovante de matrícula ou declaração da instituição 
de ensino que está regularmente matriculado (no caso de estudantes) para a secretaria 
da ABEM, Prof. José Nunes Fernandes: secretaria_abem@yahoo.com.br  

Atualização de anuidade (sócios da ABEM) 

Caso você não tenha recebido o boleto bancário por correio você deve: 
1) Efetuar depósito de R$ 80,00 (profissionais) ou R$ 50,00 (estudantes) no Banco Real, Agência 
0131, C/C 4740143-5 em nome da Associação Brasileira de Educação Musical  (Em caso de 
dúvida sobre quitação de anuidades anteriores, consultar a Secretaria da ABEM).  

2) Enviar o comprovante de depósito e comprovante de matrícula ou declaração da instituição de 
ensino que está regularmente matriculado (no caso de estudantes) para o secretario da ABEM, 
Prof. Dr. José Nunes Fernandes: secretaria_abem@yahoo.com.br  

Observação: Caso a sua cidade não tenha agência do BANCO REAL, envie cheque cruzado e 
nominal (Associação Brasileira de Educação Musical) para a Secretaria da ABEM. Você pode 
também fazer um DOC, o CNPJ da ABEM é 63.189.948/0001-57 .  

Todos os documentos deverão ser enviados para: José Nunes Fernandes (Secretaria da ABEM). 
Rua Belisário Távora 302, 104 – bloco 2 –  Laranjeiras - 22.245-070 –   Rio de Janeiro – RJ. 

Para continuar recebendo as notícias da ABEM, é fundamental atualizar seu endereço junto à 
secretaria da ABEM: secretaria_abem@yahoo.com.br, sempre que necessário. 
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